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AVISO DE CONTRATAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 13/2026  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2026 
  
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do(a) Agente de Contratação, 
designado(a) pelo Decreto n° 42/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará o processo de DISPENSA na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
modo de disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, 
do Decreto Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto 
Municipal nº 208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada na confecção de camisetas personalizadas, 
destinadas aos servidores da SMAS e técnicos que compõe a rede de proteção municipal nas ações 
vinculadas ao Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - AEPETI, objeto que compõe as ações 
Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI). 
VALOR ESTIMADO R$ 3.350,00 (três mil trezentos e cinquenta reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.587.770/0001-99. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 21/05/2026 às 14h10min 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita@riobonito.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS - 
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://riobonito.pr.gov.br/licitacoes ou Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 13 de maio de 2026. 
  

 
 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 
Agente de Contratação 

Decreto nº 42/2025 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2026 
  
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro(a), designado(a) pelo 
Decreto n° 42/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa 
“ABERTO e FECHADO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto 
Municipal nº 208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Formação de registro de preços objetivando a futura e eventual aquisição pneus novos, 
câmaras de ar, protetores e demais produtos, para veículos da frota municipal. 
VALOR ESTIMADO: R$ 12.261.380,00 (doze milhões duzentos e sessenta e um mil trezentos e 
oitenta reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.587.770/0001-99. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 01/06/2026 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita@riobonito.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS - 
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://riobonito.pr.gov.br/licitacoes ou Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
 
Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 13 de maio de 2026. 

 
 
 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 
Pregoeira 

Decreto nº 42/2025 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2026 
  
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro(a), designado(a) pelo 
Decreto n° 42/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa 
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº 
208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Aquisição de veículo tipo Pick Up - (cabine dupla), com recursos provenientes do Convênio 
nº 003/2026 - SEAB e contrapartida do município. 
VALOR ESTIMADO: R$ 136.712,50 (cento e trinta e seis mil setecentos e doze reais e cinquenta 
centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.587.770/0001-99. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 01/06/2026 - 14h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita@riobonito.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS - 
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://riobonito.pr.gov.br/licitacoes ou Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
 
Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 13 de maio de 2026. 

 
 
 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 
Pregoeira 

Decreto nº 42/2025 
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação  
Ata de Registro de Preço nº. 127/2025-PMRBI 

Pregão Eletrônico nº. 46/2025-PMRBI 
Primeiro Termo Aditivo –  Reequilíbrio  

Contratante:  MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito púb lico interno, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal,  em pleno exercício de seu mandato e 
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade 
nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15. 
Contratada: AMMO INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
07.300.151/0001-04, com sede na Av. Adv. Horacio Raccanelo Filho, 3235 –  
Vila Ipiranga –  CEP: 87045-200 - Maringá/PR, representada pelo Sr. 
MAXIONILO ROBERTO DE LIMA, portador da Carteira de Identidade RG 
nº. 3.720.043-3 SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 523.333.029-68. 
DO REAJUSTE: Em virtude do reequilíbrio econômico-financeiro, fica 
aditado ao valor contratual  o montante de R$ 914,97 (novecentos e quatorze 
reais e noventa e sete centavos), passando o valor do contrato de R$ 
33.530,00 (trinta e três mil quinhentos e trinta reais), para R$ 34.444,97 
(trinta e quatro mil,  quatrocentos e quarenta e quatro re ais e noventa e sete 
centavos).  
Data de assinatura:  13/05/2026.  
 

 
 

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura@riobonito.pr.gov.br
   85340-000        -        Rio Bonito do Iguaçu        -        Paraná

 Dispensa
Nr.: 10/2026

 Processo Adm.: 87/2026
 Data do Processo: 05/05/2026

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - Adjudicar e Homologar o presente Processo nestes termos:

a)  Nr. Processo 87/2026
b) Nr. Licitação 10/2026
c)  Modalidade Dispensa
d)  Data de Homologação 13/05/2026
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE

PROJETO TÉCNICO DE ENGENHARIA DESTINADO À EXECUÇÃO DE OBRAS
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO
USINADO A QUENTE) EM ESTRADA RURAL DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO
DO IGUAÇU/PR, COM EXTENSÃO APROXIMADA DE 7 KM, INCLUINDO
TODOS OS ESTUDOS, LEVANTAMENTOS, DIMENSIONAMENTOS E PEÇAS
TÉCNICAS NECESSÁRIAS À PERFEITA CARACTERIZAÇÃO DA OBRA

Empresa(s) vencedora(s): 

GD ASSESSORIA LTDA
CNPJ 65.970.860/0001-01
EST. LINHA PALMEIRINHA Chopinzinho-PR
CEP 85560-000

GD ASSESSORIA LTDA
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  Contratação de empresa
especializada para elaboração de Projeto Técnico de
Engenharia destinado à execução de obras de
pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso
Usinado a Quente) em estrada rural do Município de Rio
Bonito do Iguaçu/PR, com extensão aproximada de 7 km,
incluindo todos os estudos, levantamentos,
dimensionamentos e peças técnicas necessárias à perfeita
caracterização da obra.

 Ponte
da
Comunidade
Paraiso
até
a Ponte do Rio Charqueada - Extensão (km) 7.000.

UN 1,00 38.000,00 38.000,00

TOTAL 38.000,00

R$ 38.000,00 (Trinta e Oito Mil Reais).

 

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 13 de maio de 2026.

...............................................
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal

Assinado digitalmente por SEZAR AUGUSTO BOVINO:33348170915
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=(EM BRANCO), OU=40312993000151, 
OU=videoconferencia, CN=SEZAR AUGUSTO BOVINO:33348170915
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
Data: 2026.05.13 15:00:03-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

SEZAR AUGUSTO 
BOVINO:33348170915

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura@riobonito.pr.gov.br
   85340-000        -        Rio Bonito do Iguaçu        -        Paraná

 Dispensa
Nr.: 11/2026

 Processo Adm.: 85/2026
 Data do Processo: 05/05/2026

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - Adjudicar e Homologar o presente Processo nestes termos:

a)  Nr. Processo 85/2026
b) Nr. Licitação 11/2026
c)  Modalidade Dispensa
d)  Data de Homologação 13/05/2026
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO, EXECUÇÃO DA PALESTRA MAGNA, XI CONFERÊNCIA MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Empresa(s) vencedora(s): 

THAIS C FAVERO ASSESSORIA E CONSULTORIA
CNPJ 52.967.169/0001-19
RUA PERNAMBUCO Capanema-PR
CEP 85760-000

THAIS C FAVERO ASSESSORIA E CONSULTORIA
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO, EXECUÇÃO DA PALESTRA MAGNA,
XI CONFERENCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

UN 1,00 2.197,00 2.197,00

TOTAL 2.197,00

R$ 2.197,00 (Dois Mil, Cento e Noventa e Sete Reais).

 

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 13 de maio de 2026.

...............................................
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal

Assinado digitalmente por SEZAR AUGUSTO BOVINO:33348170915
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
OU=RFB e-CPF A1, OU=(EM BRANCO), OU=40312993000151, OU=
videoconferencia, CN=SEZAR AUGUSTO BOVINO:33348170915
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
Data: 2026.05.13 15:00:18-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

SEZAR AUGUSTO 
BOVINO:33348170915

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
PREFEITURA MUNICIPAL  
 

 

 
 

DECRETO Nº 157/2026 
DATA: 12/05/2026 

 
SÚMULA: Designa membros que constituirão         
a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 
Civil – COMPDEC do Município de Rio Bonito do 
Iguaçu e da outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, RESOLVE, 
 

D E C R E T A R: 
 

Art. 1º Ficam nomeados os membros que constituirão a Coordenadoria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil - COMPDEC, do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, 
conforme segue: 

 
COORDENADOR MUNICIPAL: EDER MARCELO MOHR, CPF Nº 055.242.319-01; 
 
SECRETÁRIA: KARINA SIMÃO MIGUEL, CPF Nº 089.911.359-19; 
 
DIRETOR OPERACIONAL: VILSON BOAROLI, CPF Nº 809.836.699-53. 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo a partir de 

sua assinatura. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 

180/2023 de 19/10/2023. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 12 de maio de 2026. 
 

 
 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
PREFEITURA MUNICIPAL 
 

 

DECRETO Nº 158/2026 
DATA: 12/05/2026 

 
SÚMULA: Exonera servidor comissionado a 
pedido e dá outras providências. 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica exonerado a pedido, a partir de 13/05/2026, o servidor infra relacionado do 
cargo em comissão que especifica: 

 
LUCIANO BAIM, fica exonerado do Cargo em Comissão de Diretor Administrativo. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo efeitos a 

partir de sua assinatura. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 12 de maio de 2026. 
 
 
 
 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
PREFEITURA MUNICIPAL 
 

 
DECRETO Nº 159/2026 

DATA: 12/05/2026 
 

SÚMULA: Demite empregada pública a pedido e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 

D E C R E T A: 
 

Art.1º Fica demitida a pedido, a partir desta data, a empregada pública Sra. GENY 
MILA ORTIZ DA SILVA, do emprego público de Agente Comunitário de Saúde. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo efeitos a 

partir de sua assinatura. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 12 de maio de 2026. 
 
 
 
 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 

 
 

  

  

 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
PREFEITURA MUNICIPAL 
 

 

DECRETO Nº 160/2026 
DATA: 13/05/2026 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação dos membros 
da Comissão Intersetorial do AEPETI – Ações 
Estratégicas do Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam nomeados os membros da Comissão Intersetorial do AEPETI – Ações 
Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, com a finalidade de articular, planejar, 
executar e monitorar ações voltadas à prevenção e ao enfrentamento do trabalho infantil no âmbito do 
Município de Rio Bonito do Iguaçu, de acordo com a seguinte representatividade: 

 
I - REPRESENTANTES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Rosiane Marcondes Rocha  
 
II – REPRESENTANTES DO CENTRO DE REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS  
Vitor Guilman Novakiski   
Miriã Tavares 
 
III – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Sônia Mara de Oliveira Bernardi 
Gecy Salete Guion 
 
IV – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 
Lilian Maria Johann 
Aline Cordeiro 
 
Art. 2º Compete à Comissão Intersetorial do AEPETI: 
 
I – promover a articulação entre os diversos setores envolvidos na garantia de direitos de 

crianças e adolescentes; 
 
II – identificar e acompanhar situações de trabalho infantil no município; 
 
III – propor e implementar estratégias de intervenção intersetorial; 
 
IV – acompanhar as famílias em situação de vulnerabilidade social relacionadas ao 

trabalho infantil; 
 
V – desenvolver ações de sensibilização e mobilização da sociedade para a erradicação 

do trabalho infantil. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu/PR, 13 de maio de 2026. 

 
 
 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 


